
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N.°

PORTARIA N° 18.760 /2015

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o processo de apuração 
preliminar n° 2834/14, onde é relatado que por volta do dia 16 de 

outubro de 2014, houve um desacato e agressões verbais por parte dos 
cidadãos.

CONSIDERANDO as provas testemunhais 
colhidas as fls 15/23 e fls 25, onde é possível se constatar que a 
discussão ocorrida nas dependências do CSU-Centro Social Urbano, foi 
causada possivelmente em razão das atitudes da servidora Márcia Cilene 

de Paula Gonzaga, matrícula 2979.

CONSIDERANDO o “í//*/. 235(...) § 2o. Ao 
concluir o procedimento de apuração preliminar, a comissão deverá 
opinar fundamentadamente pelo arquivamento ou pela instauração de 
sindicância ou de processo administrativo disciplinar" da Lei






